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PROCESSO ON-LINE N.º 903/19                                            DATA: 23/04/18  
PROTOCOLO N.º 16.085.318-2                                                       DATA: 27/09/19 

 
PARECER CEE/CEIF N.º 436/20          APROVADO EM 11/11/20 
 
CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL 
 
INTERESSADA: ESCOLA MUNICIPAL DR. ULYSSES DA SILVEIRA GUIMARÃES - 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
 

MUNICÍPIO: TAPEJARA 
 
ASSUNTO: Solicitação de renovação da autorização para o funcionamento da 

Educação Infantil. 
 
RELATOR: JACIR BOMBONATO MACHADO 
 

EMENTA: Renovação da autorização para o funcionamento da         
Educação Infantil. Regularização dos atos escolares. Parecer fa-
vorável. Prazo: excepcionalmente até 31/12/21. Determinação à 
mantenedora e à instituição de ensino, a respeito do cumprimento 
das exigências constantes na Deliberação n.º 03/13 e n.º 02/14-
CEE/PR, com especial atenção ao pleno atendimento à normas 
de acessibilidade, ao Certificado de Vistoria do Corpo de           
Bombeiros e à Licença Sanitária, atualizados.  

 

I – RELATÓRIO 

 
 

 A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, pelo Ofício                
n.º 393/19-DPGE/Seed, de 14/10/19, encaminhou a este Conselho o expediente 
protocolado no Núcleo Regional de Educação de Cianorte, de interesse da Escola 
Municipal Dr. Ulysses da Silveira Guimarães - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental, situado na Rua Luiz Cuarelli, n.º 271, município de Tapejara, mantido 
pela Prefeitura Municipal. 

 
A instituição de ensino possui o credenciamento, para a oferta da 

Educação Básica, nos termos da Deliberação n.º 03/13-CEE/PR. 
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 A Comissão de Verificação, regularmente instituída pelo Ato 
Administrativo n.º 99/19, de 12/08/19, do Núcleo Regional de Educação de Cianorte, 
após verificação in loco, emitiu laudo técnico em 16/08/19, e informou que após 
análise dos documentos constantes no processo e seguindo as determinações das 
Deliberações n.º 03/13 e n.º 02/14-CEE/PR, e da verificação in loco (condições dos 
recursos físicos, materiais e humanos, do Regimento Escolar, do Projeto Político – 
Pedagógico, do Relatório de Avaliação Interna), constatou-se a veracidade das 
declarações e as condições necessárias ao bom funcionamento do curso em questão. 
 
 A Coordenação de Estrutura e Funcionamento-CEF/Seed, pelo 
Parecer n.º 4249/19, de 10/10/19, declarou-se favorável à renovação da autorização 
para o funcionamento da Educação Infantil. 

 
 
II – MÉRITO 
 
 
Trata-se do pedido de renovação da autorização para o 

funcionamento da Educação Infantil. 
 
A matéria está regulamentada: 
 
Capítulo IV, da Deliberação n.º 03/13-CEE/PR, que se refere à 

autorização de cursos: 
 

Art. 32. A autorização para funcionamento de curso, programa e experimento 
pedagógico é ato indispensável, mediante o qual o poder público estadual, após 
processo específico, permite o funcionamento de atividades escolares em 
instituição de ensino, integrada ou a integrar o Sistema Estadual de Ensino. 
 
Art. 34. Quando a autorização para funcionamento se referir a educação infantil 
e anos iniciais do ensino fundamental e, à vista da expressa manifestação da 
mantenedora em não instalar os anos subsequentes, o ato será concedido por 
um período de até cinco anos, podendo ser renovado por igual período, após 
verificação complementar, acrescida de avaliação interna. 
 
A Resolução n.º 3609/1996, de 12/09/1996, autorização de 

funcionamento da Educação Infantil para o início do ano letivo de 1966 e a Resolução         
n.º 2867/2004, de 24/08/2004, prorrogou o prazo de funcionamento.  
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Contudo, somente em 2018, a direção da instituição de ensino, fez 

a solicitação da renovação para o funcionamento da Educação Infantil que expirou em 
2005, funcionando de forma irregular, descumprindo assim as exigências constantes 
na Deliberação n.º 03/13- CEE/PR: 

  
 Art. 65. Uma instituição de ensino é considerada irregular quando: 
 
 I – os atos legais do Sistema Estadual de Ensino do Paraná, necessários ao 
seu funcionamento, não tenham sido concedidos; 

II – os atos legais estejam expirados e não tenham sido solicitadas suas 
renovações; 

 
A Comissão de Verificação, seguindo as determinações da 

Deliberação n.º 03/13 -CEE/PR, após análise dos documentos e da verificação in loco, 
constatou a veracidade das declarações e a existência de condições e emitiu Relatório 
Circunstanciado, com as seguintes informações: 

 
Avaliação Curso/Aluno: 
 

 
A Comissão de Verificação em Relatório Circunstanciado 

Complementar, apresentou justificativa pelo atraso no protocolado: 
 
(…)  

 
O protocolado foi convertido em Diligência em 01/09/20 e retornou 

a este Conselho em 30/09/20, apresentando Relatório Circunstanciado Complementar 
com informações referentes ao atraso da solicitação: 
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Da direção da Instituição de Ensino: 
 
(…) Justificou informando que “a última renovação da Educação Infantil nesta 
instituição de Ensino aconteceu em 2004, sendo que paralelamente, 
ofertávamos 1ª à 4ª série que tinha sido renovada por tempo indeterminado em 
1999.  
Devido a este motivo, acreditamos que quando do vencimento da autorização 
da Educação Infantil, como estava vigente o ensino fundamental, a direção da 
época pode ter se equivocado e não ter feito a solicitação. Somente foi montado 
novo processo para esta escola em 2009, quando foi autorizado o 
funcionamento do Ensino Fundamental – 1/5 e como esta referida instituição 
de ensino deixou de ofertar a Educação Infantil, o que perdurou até 2015, 
pressupomos que foi o motivo de não ter sido solicitado a renovação. 

    
A Comissão de Verificação do NRE de Cianorte, constatou que: 
 
(…) a Instituição de Ensino deu continuidade em suas atividades escolares 
quanto a Educação Infantil nos anos de 2006 a 2009. Paralisou as atividades 
até 2014, retornando em 2015. Este período após o ano de 2006 em que 
manteve as atividades, o ato escolar estava expirado, porém a oferta estava 
em conformidade com o Projeto Político Pedagógico e o Regimento Escolar da 
instituição, aprovados pelo NRE. 
 
(…) A direção da instituição de ensino apresentou ofício solicitando a 
regularização dos atos praticados no período de 2006 a 2009 e do período de 
2015 a 2020, período esse em que o ato de autorização de funcionamento da 
Educação Infantil não estava vigente, a regulamentação do ato regulatório de 
vigência expirada e a continuidade da Educação Infantil. 
Ratificamos que a Instituição de Ensino dispõe de condições materiais, 
recursos humanos e pedagógicos, havendo a possibilidade de continuar 
atendendo as demandas da Educação Infantil de forma adequada. 
 
A Chefia do NRE de Cianorte, por meio do Termo de 

Responsabilidade, emitido em 16/08/19, ratificou as informações contidas no Relatório 
Circunstanciado e registrou o compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional e demais atos normativos vigentes no 
Sistema Estadual de Ensino do Paraná. 

 
    Na análise do Relatório da Comissão de Verificação, constatou-
se que o corpo docente possui habilitação, conforme dispõe a Deliberação n.º 02/14 – 
CEE/PR. 

 
Em síntese, a instituição de ensino possui condições para o 

credenciamento e para a renovação da autorização para o funcionamento da 
Educação Infantil. 
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                      III – VOTO DO RELATOR 

 
Face ao exposto, somos favoráveis à renovação da autorização 

para o funcionamento da Educação Infantil, da Escola Municipal Dr. Ulysses da 
Silveira Guimarães - Educação Infantil e Ensino Fundamental, município de Tapejara, 
mantido pela Prefeitura Municipal de Tapejara, a partir de 01/01/2006, 
excepcionalmente até 31/12/21. 

 

Ficam convalidados os atos escolares praticados pela instituição 
de ensino, no período descoberto de ato regulatório. 

 

Adverte-se à mantenedora e à instituição de ensino de que devem 
observar o cumprimento das Deliberações deste Conselho, para não comprometer a 
regularidade de funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos estudantes. 

 

A instituição de ensino deverá atender ao contido nas 
Deliberações n.º 03/13-CEE/PR e n.º 02/14-CEE/PR, respeitando o devido 
cumprimento das normas e prazos estabelecidos, quando solicitar a renovação do 
credenciamento da instituição de ensino, para a oferta da Educação Básica, e a 
renovação da autorização para funcionamento da Educação Infantil. 

 
Encaminhamos o Parecer à Secretaria de Estado da Educação e 

do Esporte, para a expedição do ato do credenciamento da instituição de ensino, para 
a oferta da Educação Básica, e da renovação da autorização para o funcionamento 
da Educação Infantil. 

 

É o Parecer. 
    

 

        Jacir Bombonato Machado 

              Relator  
 

 
DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto da Relatora, 
por unanimidade. 
 
       Curitiba, 11 de novembro de 2020. 
 
 
 
Clemencia maria Ferreira Ribas 

Presidente da CEIF  


